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AO 

MUNICÍPIO DE TIRADENTES DO SUL/RS 

PREGOEIRO – EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

 

Lajeado/RS, 24 de setembro de 2025. 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

A empresa INTEGRA GEOLOGIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.075.541/0001-06, com sede na 

Rua Ervino Arthur Thomas, nº 364, bairro Universitário, CEP 95914-084, na cidade de Lajeado/RS, por seu 

representante legal infra-assinado, Sr. Jonatas Monteiro da Silva Avelino, tempestivamente, vem, com fulcro no §1º do 

art. 165, da Lei Federal nº 14.133/2021, à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar IMPUGNAÇÃO ao Pregão 

Eletrônico nº 25/2025, conforme razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

I DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, o artigo 164 da Lei 14.133/2021 assegura a legitimidade para impugnar edital por irregularidade, 

razão pela qual esta impugnação é tempestiva e merece acolhimento.  

 

Em razão das inconsistências, omissões e restrições indevidas verificadas no Edital relativo à licitação cujo objeto é a 

“Constitui objeto da presente licitação a eventual e futura contratação de empresa para a regularização dos poços 

artesianos no sistema SIOUT (outorga), conforme Instrução Normativa SEMA nº 05/2023” do Município de Tiradentes 

do Sul, expõe e requer o que segue. 

 

Ademais, as informações abaixo são tomadas como base para a elaboração dessa impugnação: 

 

Edital (páginas 1-2): 
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Edital (páginas 3 – 5): 
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II DOS FATOS 

 

a. Da natureza e complexidade do objeto 

 

Os serviços previstos nos lotes 1, 2, 3 e 9 do Edital possuem natureza eminentemente técnica, envolvendo aspectos 

de engenharia, geologia e meio ambiente. 

 

De acordo com as Normas de Fiscalização nº 2 e nº 8 do CREA-RS, tais atividades são classificadas como obras e 

serviços de geologia de engenharia, exigindo acompanhamento e responsabilidade de profissionais habilitados. A 

própria Decisão Normativa CONFEA nº 59/1997 reforça que serviços de planejamento, perfuração, ensaio e 

tamponamento de poços estão diretamente vinculados a atribuições de engenheiros de minas, engenheiros geólogos 

e geólogos. 

 

Portanto, trata-se de objeto que demanda conhecimento especializado, não se confundindo com serviços comuns de 

fornecimento de materiais ou execução sem conteúdo técnico específico. 

 

 

 
NORMA DE FISCALIZAÇÃO N° 2, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a fiscalização e regularização das atividades de planejamento, pesquisa, locação, perfuração, ensaios, 

limpeza, manutenção e tamponamento de poços tubulares para captação de água subterrânea, iniciados ou concluídos 

sem a participação efetiva de profissional legalmente habilitado. 
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NORMA DE FISCALIZAÇÃO N.° 8, DE 1° DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nos serviços técnicos exigidos pelo órgão de gestão dos recursos hídricos. 

 

b. Da necessidade de comprovação de qualificação técnica 

 

A Lei nº 6.496/1977 torna obrigatória a Anotação de Responsabilidade Técnica para toda obra ou serviço técnico de 

engenharia, agronomia ou geologia. Assim, a participação em licitação que envolva atividades como outorga de poço 

tubular profundo e ensaios de bombeamento requer, necessariamente, que a empresa licitante esteja registrada no 

CREA e possua responsável técnico habilitado. 

 

A comprovação de qualificação técnica mediante certidões de registro e regularidade e atestados de capacidade 

técnica garante que a contratada possua experiência comprovada e profissionais aptos, evitando que empresas 

inidôneas ou sem preparo assumam obrigações cuja execução depende de rigoroso respaldo técnico. 
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c. Do risco da ausência da exigência 

 

A ausência de exigência de qualificação técnica nos lotes mencionados cria risco concreto de contratação de empresas 

sem a devida habilitação profissional, o que pode resultar em: 

 

i. Elaboração inadequada dos projetos de outorga, com possibilidade de indeferimento pelo órgão gestor de 

recursos hídricos; 

 

ii. Execução incorreta de testes de vazão e análises de água, comprometendo a confiabilidade dos dados; 

 

iii. Tamponamento de poços de forma irregular, gerando riscos ambientais, como a contaminação de aquíferos; 

 

iv. Prejuízo financeiro ao erário, pela necessidade de refazer serviços executados sem observância das normas 

técnicas. 
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Além disso, a supressão dessa etapa de habilitação afronta o princípio da segurança jurídica e pode comprometer o 

atendimento ao interesse público, uma vez que não se assegura a efetiva capacidade técnica dos contratados. 

 

 
Estudo Técnico Preliminar (pág 2) 

 

d. Do caráter proporcional e legal da exigência 

 

As exigências propostas — apresentação de certidões de registro e regularidade perante o CREA, atestados de 

capacidade técnica e comprovação do vínculo entre a empresa e os responsáveis técnicos — são proporcionais, 

razoáveis e estritamente necessárias para assegurar a execução contratual. 

 

Não se trata de restrição à competitividade, mas de medida indispensável para garantir que apenas empresas 

devidamente habilitadas possam assumir compromissos de alta complexidade técnica. 

 

O próprio art. 67 da Lei nº 14.133/2021 prevê a necessidade de responsável técnico nos contratos de obras e serviços 

de engenharia, enquanto o art. 5º da mesma lei consagra a observância dos princípios da isonomia e da seleção da 

proposta mais vantajosa, que somente se concretizam quando a Administração exige a comprovação de capacidade 

técnica dos licitantes. 

 

Dessa forma, a retificação do edital para incluir as exigências técnicas pleiteadas não só encontra amparo legal e 

normativo, como também se revela medida proporcional e adequada ao interesse público. 

 

e. Dos valores informados 

 

Verifica-se que as informações constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) não estão compatíveis com os valores 

e descrições indicados na tabela de lotes do Edital. Antes mesmo da retificação, os valores apresentados no ETP 

divergiam dos valores unitários informados, gerando ambiguidade sobre qual valor deve prevalecer para fins de 

orçamento e proposta. 

 

Tal inconsistência compromete a clareza e a transparência do certame, podendo causar interpretações equivocadas 

por parte dos licitantes, dificultando o correto dimensionamento das propostas e, consequentemente, a comparação 

objetiva entre elas. 

 

A divergência entre os documentos oficiais do certame prejudica o princípio da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa, uma vez que não há referência inequívoca sobre os valores corretos a serem considerados para cada lote. 
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Estudo Técnico Preliminar (pág 1) 

 

 
Planilha com os valores iniciais e após a retificação 

 

III DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se a retificação do item 4 do Edital, com a inclusão das exigências indicadas, visando 

assegurar a adequada segurança técnica e jurídica do certame, bem como a retificação ou a confirmação clara e 

explícita dos valores totais estimados. 

 

Apresenta-se, a seguir, a redação sugerida para o item 4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO1: 

 

4.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional competente (CREA), com prazo de validade em 

vigor; 

b) Certidão de Registro do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da empresa licitante no Conselho Regional 

competente, com prazo de validade em vigor; 

c) Certidão de Regularidade da empresa licitante no Conselho Regional competente, com prazo de validade em vigor; 

Certidão de Regularidade do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da empresa licitante no Conselho Regional 

competente, com prazo de validade em vigor; 

 
1 Para não alongar o documento, incluímos apenas a sugestão referente à exigência de qualificação técnica para os lotes indicados, mantendo integralmente os itens 

4.1, 4.2 e 4.3 já previstos no Edital, sem qualquer alteração ou exclusão das demais habilitações exigidas. 
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d) Comprovante de boa execução, mediante apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s) de Capacidade 

Operacional, em nome da empresa licitante e/ou do(s) profissional(is) técnico(s) informados no item b, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado satisfatoriamente serviços compatíveis com 

o objeto ora licitado, contendo as seguintes informações mínimas: nome da contratada e do contratante, período de 

prestação dos serviços e descrição detalhada dos serviços executados; 

 i. Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante, nem por empresas pertencentes ao mesmo 

grupo econômico, rede ou sociedade de sócios em comum, para fins de comprovação de aptidão. 

e) Para fins de comprovação de vínculo entre a empresa e o(s) profissional(is) técnico(s) declarados, deverá ser 

apresentada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do(s) profissional(is), ou contrato de prestação 

de serviços firmado de acordo com a legislação civil, ou contrato social (quando se tratar de dirigente/sócio), 

devidamente reconhecido. 

 

IV CONCLUSÃO 

Outrossim, requer-se que a presente impugnação seja recebida e devidamente analisada por essa Comissão de 

Licitação, com a devida resposta formal à impugnante, em conformidade com o art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se os princípios da publicidade, isonomia, legalidade e do julgamento objetivo. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Jonatas Monteiro da Silva Avelino 

CPF: 344.972.238-76 
Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação tempestiva apresentada pela empresa INTEGRA 

GEOLOGIA AMBIENTAL LTDA em face do Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2025, que 

visa a eventual e futura contratação de empresa para regularização de poços artesianos 

no sistema SIOUT (outorga), conforme Instrução Normativa SEMA nº 05/2023. 

A impugnante sustenta que o Edital apresenta omissão relevante no item 4 

(Documentos de Habilitação), ao não exigir qualificação técnica para serviços de 

natureza especializada previstos nos lotes 1, 2, 3 e 9, quais sejam: elaboração de 

projeto técnico de outorga para poço tubular profundo com requerimento via plataforma 

SIOUT e anotação de responsabilidade técnica, realização de teste de vazão, análise da 

água e tamponamento com materiais e relatório geológico incluso. 

Argumenta que tais serviços possuem natureza eminentemente técnica, 

estando sujeitos às Normas de Fiscalização nº 2 e nº 8 do CREA-RS, à Decisão 

Normativa CONFEA nº 59/1997 e à Lei nº 6.496/1977, que torna obrigatória a Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) para obras e serviços de engenharia, agronomia ou 

geologia. Alega que a ausência de tais exigências pode resultar em elaboração 

inadequada de projetos, execução incorreta de testes, tamponamento irregular com 

riscos ambientais e prejuízo ao erário. Subsidiariamente, aponta divergência entre 

valores constantes do Estudo Técnico Preliminar e da tabela do edital após retificação. 

Requer a retificação do item 4 do Edital para incluir exigências de habilitação 

técnica, especialmente certidões de registro e regularidade no CREA (empresa e 

responsáveis técnicos), atestados de capacidade técnica e comprovação de vínculo 

profissional, bem como esclarecimentos sobre os valores estimados. 

É o relatório. 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A presente manifestação limita-se à análise técnico-jurídica dos autos, sem 
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adentrar aspectos de mérito administrativo ou conveniência da contratação. A decisão 

final sobre o acolhimento ou rejeição da impugnação e sobre eventuais ajustes no 

instrumento convocatório compete à autoridade superior, a quem caberá ponderar as 

razões de direito aqui expostas com as circunstâncias concretas do caso e o interesse 

público primário. 

 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Os serviços previstos nos lotes 1, 2, 3 e 9 do Edital possuem inequívoca 

natureza técnica especializada, envolvendo aspectos de engenharia, geologia e meio 

ambiente. A descrição dos itens evidencia tratar-se de atividades que demandam 

conhecimentos específicos: elaboração de projeto técnico de outorga com requerimento 

via plataforma SIOUT e anotação de responsabilidade técnica, teste de vazão, análise 

laboratorial da água e tamponamento de poços com relatório geológico. 

A Lei nº 6.496/1977 estabelece, em seu art. 1º, que todo contrato para 

execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 

Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). A obrigatoriedade da ART decorre da natureza do serviço e visa garantir 

que as atividades sejam executadas por profissionais devidamente habilitados e 

registrados no conselho profissional competente. 

As Normas de Fiscalização nº 2 e nº 8 do CREA-RS classificam as atividades 

de planejamento, pesquisa, locação, perfuração, ensaios, limpeza, manutenção e 

tamponamento de poços tubulares como obras e serviços de geologia de engenharia, 

obrigando tanto a empresa executora quanto os profissionais responsáveis a possuírem 

registro no CREA e a emitirem ART específica. A Decisão Normativa CONFEA nº 59/1997 

corrobora esse entendimento ao vincular tais serviços às atribuições de engenheiros de 

minas, engenheiros geólogos e geólogos. 

No âmbito da Lei nº 14.133/2021, o art. 67, §1º, III, estabelece que os 

contratos deverão indicar o responsável técnico da contratada, com a identificação da 

respectiva ART ou RRT. O art. 63, inciso II, da mesma Lei, autoriza expressamente a 

Administração a exigir, como condição de habilitação, a comprovação da qualificação 
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técnica, seja mediante registro ou inscrição no conselho profissional competente, seja 

por meio de atestados que comprovem a capacidade para executar o objeto. 

A exigência de qualificação técnica não constitui restrição indevida à 

competitividade, mas medida necessária e proporcional para assegurar que a 

Administração contrate empresa apta a executar o objeto com a qualidade e segurança 

exigidas. O princípio da isonomia, consagrado no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, exige 

tratamento isonômico entre licitantes que estejam em condições efetivas de igualdade. 

Permitir que empresas desprovidas de qualificação técnica concorram em igualdade com 

empresas habilitadas compromete o equilíbrio da disputa e a qualidade dos serviços. 

O princípio da eficiência impõe à Administração o dever de buscar a melhor 

relação custo-benefício, o que pressupõe não apenas o menor preço inicial, mas a 

qualidade, segurança e economicidade ao longo de toda a execução contratual. A 

contratação de empresa sem capacitação técnica adequada pode resultar em serviços 

mal executados, retrabalhos, desperdício de recursos públicos e, especialmente no caso 

de poços artesianos, graves riscos ambientais como contaminação de aquíferos por 

tamponamento irregular. 

O princípio da economicidade reforça que a Administração deve buscar a 

melhor aplicação dos recursos públicos, evitando contratações que, embora inicialmente 

mais baratas, possam gerar custos adicionais futuros. O princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa pressupõe que a Administração disponha de critérios objetivos 

para aferir qual proposta atende melhor ao interesse público, o que exige verificação 

prévia da capacidade técnica dos licitantes. 

O art. 14, incisos II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021 estabelece como 

objetivos da licitação assegurar a seleção da proposta aferida por critérios objetivos, 

evitar contratações com sobrepreço ou preços manifestamente inexequíveis, e prevenir 

fraude e corrupção. A ausência de exigências de qualificação técnica fragiliza esses 

objetivos, dificultando a aferição objetiva da capacidade das licitantes e abrindo espaço 

para propostas inexequíveis. 

A exigência de certidões de registro e regularidade perante o CREA, atestados 

de capacidade técnica e comprovação de vínculo entre a empresa e os responsáveis 
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técnicos é medida proporcional, necessária e adequada à natureza do objeto licitado, 

garantindo que apenas empresas efetivamente aptas participem do certame. 

Quanto à divergência de valores entre o Estudo Técnico Preliminar e o edital 

retificado, cumpre esclarecer que o ETP constitui documento elaborado na fase 

preparatória da licitação, anterior à publicação do edital, e tem caráter essencialmente 

prospectivo e estimativo. Por sua própria natureza, o ETP trabalha com cenários 

hipotéticos, projeções de mercado e estimativas preliminares, estando sujeito a ajustes 

e aperfeiçoamentos ao longo da fase interna do processo licitatório.  

A alteração de valores estimativos entre o ETP e o edital consolidado é não 

apenas admissível, como esperada, uma vez que novos elementos informativos podem 

surgir durante o planejamento da contratação, tais como cotações mais precisas, 

reavaliações de quantitativos, ajustes de especificações técnicas ou oscilações de 

mercado.  

No caso concreto, verifica-se que houve acréscimo de aproximadamente 

18,6% no valor total estimado, sem qualquer alteração no objeto ou nas especificações 

técnicas dos serviços. Tal variação situa-se dentro de parâmetros razoáveis e não 

demanda maiores esclarecimentos, uma vez que não há indícios de superfaturamento 

ou de valores manifestamente incompatíveis com os praticados no mercado. Assim, 

neste ponto específico, a impugnação não merece acolhimento. 

Diante do exposto, verifica-se que a impugnação é juridicamente consistente 

quanto ao ponto central e merece acolhimento, sendo necessária a retificação do edital 

para inclusão de exigências de qualificação técnica, medida que confere maior 

segurança jurídica ao certame e melhor tutela o interesse público. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opina-se pelo acolhimento parcial da impugnação apresentada 

pela empresa INTEGRA GEOLOGIA AMBIENTAL LTDA, recomendando-se à autoridade 

competente que determine a retificação do Edital, com a inclusão de subitem específico 

de Habilitação Técnica (item 4.4), exigindo-se das licitantes, no mínimo: (a) certidão 

de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), com 
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prazo de validade em vigor; (b) certidão de registro do(s) profissional(is) 

responsável(is) técnico(s) da empresa no CREA, com prazo de validade em vigor; (c) 

certidão de regularidade da empresa no CREA, com prazo de validade em vigor; (d) 

certidão de regularidade do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) no CREA, com 

prazo de validade em vigor; (e) atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) 

execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto licitado; e (f) comprovação 

de vínculo entre a empresa e o(s) profissional(is) técnico(s), mediante CTPS, contrato 

de prestação de serviços ou contrato social. 

Em decorrência da retificação, deverá ser reaberto prazo para apresentação 

de propostas e documentos de habilitação, nos termos do art. 57 da Lei nº 

14.133/2021, assegurando-se ampla divulgação da alteração. 

Quanto à divergência de valores entre o Estudo Técnico Preliminar e o edital, 

opina-se pela rejeição deste ponto da impugnação, pelos fundamentos expostos. 

É o parecer, submetido à superior consideração. 

Atenciosamente,  

Três Passos, 02 de outubro de 2025. 
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